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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em Exercício de Três Passos
Rodrigo Alencar Bohn Glinke



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 20 DE 2023
Em 24 de fevereiro de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 24 de fevereiro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4, de 2023, de  autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que “concede reajuste salarial sobre o vencimento básico dos servidores efetivos e comissionados, e dos estagiários da Câmara Municipal de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Concede reajuste salarial sobre o vencimento básico dos servidores efetivos e comissionados, e dos estagiários da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 5,29% (cinco inteiros e vinte e nove centésimos por cento) sobre o vencimento básico dos servidores efetivos e comissionados, e dos estagiários da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2023.
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